
Roteiro
I. Verificação de quorum e presença do(a) representante do Ministério Público junto ao Tribunal;
II. Abertura da Sessão;
III. Discussão e votação da Ata da Sessão anterior;
IV. Leitura de Expediente;
V. Comunicações, Indicações e Requerimentos.

2440 Sessão Ordinária Presencial e Remota do Tribunal Pleno
Data: 03 de Abril de 2024 às 09:00

Emitido em 02/04/2024 11:01

Aviso
A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão, pelo
email secpl@tce.pb.gov.br, contendo nome do interessado requerente ou do seu representante legal, o número de
inscrição no Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo e telefone para contato (art. 111-E, da
RN-TC 01/2020). A sustentação oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente.

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

  VI - Pauta de Julgamento

PROCESSOS REMANESCENTES DE SESSÕES ANTERIORES

  POR PEDIDO DE VISTA

 Pleno - Administração Municipal

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão
Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho

Pedido de Vista:

Relator:

1

06642/17

RECURSO DE APELAÇÃO interposto por Albuquerque Pinto Advogados, contra decisão
consubstanciada no Acórdão AC2-TC-01525/19, emitido quando do julgamento da Inexigibilidade de
Licitação n.º 006/2007 e do contrato n.º 129/2007.
PRIMEIRO AGENDAMENTO: 06/03/2024  ---  ÚLTIMO AGENDAMENTO: 27/03/2024
INTERESSADOS: Sergio Ricardo Alves Barbosa (Gestor(a)), Luciano Cartaxo Pires de Sá
(Gestor(a)), Ricardo Vieira Coutinho (Ex-Gestor(a)), Adelmar Azevedo Régis (Gestor(a)), Nadja Elida
da Nobrega Crispim (Assessor Técnico), Antonio Mario de Abreu Pinto (Interessado(a)), Ronilli
Pacelli Araújo de Oliveira (Contador(a)), Ministério Público Junto Aotribunal de Contas do Estado da
Paraíba (Interessado(a)), Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)), Thaciano Rodrigues de
Azevedo (Advogado(a)), Gilberto Carneiro da Gama (Advogado(a)), Geraldez Tomaz Filho
(Advogado(a)).

NPrefeitura Municipal de João Pessoa

  POR OUTROS MOTIVOS

 Pleno - Administração Estadual
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 Administração Indireta

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fernando Rodrigues CatãoRelator:

2

07026/15

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS da Companhia de Água e Esgotos do Estado (CAGEPA),
relativa ao exercício de 2014, de responsabilidade do Sr. Deusdete Queiroga Filho.
PRIMEIRO AGENDAMENTO: 13/03/2024  ---  ÚLTIMO AGENDAMENTO: 27/03/2024
INTERESSADOS: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor(a)), Deusdete Queiroga Filho (Ex-
Gestor(a)), Allisson Carlos Vitalino (Advogado(a)).

N R$ 616.751.142,26Companhia de Água e Esgotos do Estado

 Pleno - Administração Municipal

 Contas Anuais do Poder Executivo

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fernando Rodrigues CatãoRelator:

3

04242/22

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2021, de responsabilidade do Sr.
Jarson Santos Da Silva.
PRIMEIRO AGENDAMENTO: 21/02/2024  ---  ÚLTIMO AGENDAMENTO: 27/03/2024
INTERESSADOS: Jarson Santos da Silva (Gestor(a)), Ravi Vasconcelos da Silva Matos
(Advogado(a)).

N R$ 29.875.003,89Prefeitura Municipal de Nova Floresta

PROCESSOS AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO

 Pleno - Poderes, Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretaria de Estado

 Secretarias de Estado

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras NogueiraRelator:

4

03370/23

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2022, de responsabilidade do Sr. Jean
Francisco Bezerra Nunes.

INTERESSADOS: Jean Francisco Bezerra Nunes (Gestor(a)), Luiz Carlos Santos de Melo
(Contador(a)).

R$ 429.130.413,24Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social

 Pleno - Administração Municipal

 Contas Anuais do Poder Executivo

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras NogueiraRelator:
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5

02713/23

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2022, sob a responsabilidade do Sr.
Josemario Bastos de Souza.
INTERESSADOS: Josemario Bastos de Souza (Gestor(a)), Clair Leitão Martins Beltrão Bezerra de
Melo (Contador(a)), Bruna Barreto Melo (Advogado(a)).

R$ 28.434.904,81Prefeitura Municipal de Pedra Branca

 Consultas

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fernando Rodrigues CatãoRelator:

6

01452/24

CONSULTA formulada pelo Presidente do Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável do
Médio Piranhas (CODEMP), Sr. Jarques Lúcio da Silva II, acerca da aplicação da Lei 14.133/2021.

INTERESSADOS: Jarques Lucio da Silva Ll (Gestor(a)).

Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável do

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fernando Rodrigues CatãoRelator:

7

09640/13

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo então Prefeito Municipal de Bernardino Batista, Sr. José
Edomarques Gomes, contra decisão contida no Acórdão AC2-TC-02462/22, emitido quando do
julgamento do recurso de reconsideração referente à Inspeção Especial de Obras.
INTERESSADOS: José Edomarques Gomes (Gestor(a)), Paulo Sabino de Santana (Advogado(a)),
Rhalds da Silva Venceslau (Advogado(a)).

NPrefeitura Municipal de Bernardino Batista

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Antonio Gomes Vieira FilhoRelator:

8

05656/10

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo Sr. Renato Marlis de Abreu Souza, ex-gestor do Fundo
Municipal de Saúde de Cajazeiras, contra decisão consubstanciada no Acórdão AC2-TC-00645/23.
INTERESSADOS: Renato Marlis de Abreu Souza (Ex-Gestor(a)), Raelsa Borges de Almeida (Ex-
Gestor(a)), Leonid Souza de Abreu (Ex-Gestor(a)), Adjamilton Pereira de Araujo (Advogado(a)),
Rhalds da Silva Venceslau (Advogado(a)), John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes
(Advogado(a)), Josival Pereira de Araujo (Advogado(a)), Edjane Nunes (Contador(a)), Edward
Johnson Goncalves de Abrantes (Advogado(a)), Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)),
Rafael Santiago Alves (Advogado(a)), Bruno Lopes de Araújo (Advogado(a)), Paulo Sabino de
Santana (Advogado(a)), Arthur Sarmento Sales (Advogado(a)), Arthur Martins Marques Navarro
(Advogado(a)), Danilo Sarmento Rocha Medeiros (Advogado(a)).

NFundo Municipal de Saúde de Cajazeiras
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9

09372/23

RECURSO DE REVISÃO interposto pelo ex-Prefeito, Sr. RENATO MENDES LEITE, contra decisão
consubstanciada no Acórdão AC1 TC n.º 02626/18, publicado em 12/12/2018, no autos do Processo
TC n.º 05503/12, referente ao exame de obras públicas realizadas no exercício de 2011.
INTERESSADOS: Renato Mendes Leite (Gestor(a)), Edgard José Pessoa de Queiroz
(Interessado(a)).

NPrefeitura Municipal de Alhandra

 Denúncias

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Antonio Gomes Vieira FilhoRelator:

10

05734/23

DENÚNCIA formulada por Vereadores da Câmara Municipal de Desterro, acerca de possíveis
irregularidades com concessão de diárias pela Prefeitura Municipal de Desterro, durante o exercício
de 2022, na gestão do Prefeito Municipal, Sr. Valtécio de Almeida Justo.
INTERESSADOS: Valtécio de Almeida Justo (Gestor(a)).

Prefeitura Municipal de Desterro

R$ 1.104.191.464,20

  VII - Encerramento

TCE-PB - Sessão Presencial (Plenário Ministro João Agripino) e Remota do Tribunal Pleno, em 03 de Abril
de 2024 às 09:00.

_________________________________________
Osório Adroaldo Ribeiro de Almeida

Secretário do Tribunal Pleno

Total:
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